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diqibl por K^Ât
SIDNEY DE FREÍIÁs

SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA OBRAS E SERVIçOS
PROCESSO LICITATÓRIO No 0í22025 - Pn G

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO8/2025. PMG
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 0í0/2025 - PMG

CONTRATO N" 021/2025 - SECP . PMG

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICíPIO

DE GARANHUNS E DO OUTRO A
EMPRESA MAIS USINAGEM DE

ASFALTOS LTDA, COMO MELHOR
ABAIXO SE DECLARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o MUNIG|PIO DE GARANHUNS, pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 11.303.90610001-00, neste ato representado pelo Secretário de lnfraestrutura,
Obras e Serviços Públicos, o Sr. SINVAL RODRIGUES ALBINO, brasileiro, residente e domiciliado
na Rua Dr. Jair de Melo Aguiar, n" 104, Residencial Cidade das Flores, Baino Severiano Moraes
Filho, Garanhuns, Pernambuco, CEP: 55299-836, inscrito sob o CPF 024.886.784-90, RG no-

5.354.930 SSPiPE, e de outro lado, a empresa MA|S USINAGEM DE ASFALTOS LTDA, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 24.500.54410001-80, sediada na Rua José Ricardo

da Silva Barbosa, N" 166, Ánge INDUSTRIAL, Belo Jardim, PE, e-mail: unicoasfaltobi@qmail.com,
Fone (87) 99106-9836, CEP: 55.155000, neste ato representada pelo empresário KARL SIDNEY
DE FRETTAS LEITE, nacionalidade brasileira, casado, CNH no. 01706339717 - DETRAN/PE, CPF

no. 488.011.944-M, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no

Processo no 011t2025 e em observância às disposições da Lei Federal no '14.1 33121, de 01 de abril

de 2021, Decreto Municipal no 049, de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal no 050, de 04 de

setembro de 2023, Lei Municipal no 391U2013, Lei Municipal 3878i/2013 e demais legistação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão Eletrônico no

O07t2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas-

1. CLAUSULA PRIMETRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento e a AQUISIçÃO DE MASSA ASFÁLflCA TIPO CBUQ -

Ensacada (Sacos de 25 Kg) e a granel (Tonelada), para aplicação a frio, inclusive sob chuva para os

seruiços de tapa buracos na cidade e nos distritos, conforme especificações e quantidades existentes
no Termo de Referência.

1.2. O contratado, registrado no CNAE 23.99-1-99, fica obrigado a fornecer os itens da tabela

abaixo, na forma estabetecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico no 008/2025 - PMG o(s)

qual(is) foivencedor :

ITEM DESCRTçÃO QUANT.
UNID.

iilEDIDA VALOR UNIT VALOR GLOBAL
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE, PARA
APLTCAÇÃO A FRIO, INCLUSIVE
SOB CHUVA EM MANUTENÇÃO DE
PAVIMENTOS (TAPA-BURACOS),
COM AGREGADO PETROS, CAP
50/70, MODIFICADO POR ADITIVOS
QUE RETARDA A CURA, NÃO
EMULSIONADO EM USINA DE
ASFALTO E NÃO SENDO PMF,
PODENDO SER APLICADO SOB
CHUVA E EM BURACOS COM AGUA,
SEM PERDA DE COESÃO,
noenÊrucra Ao PAVIMENTo E
TRABALHABILIDADE,
DTSPENSANDO ttrleRtnlRçÃo E

PTNTURA oE t-tcnÇÃo. (ENTREGA
NA SECRETARIA DE OBRAS NO
MUNICIPIO DE GARANHUNS).
MARCA/MODELO: PRÓPNIR CASA R$ 576"000 00

1 600 000

A GRANEL
TONELADA

SACO DE
25KG

CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE, PARA
RelrcnçÃo A FRlo, PARA
nelrcnçÃo A FRlo E lNcLUSlvE
soB cHUVA EM MANUTTUçÃo oe
PAVIM ENTOS (TAPA-BU RACOS),
COM AGREGADO PETROS, CAP
5OI7O, MODIFICADO POR ADITIVOS
QUE RETARDA A CURA, NÃO
EMULSIONADO EM USINA DE
ASFALTO E NÃO SENDO PMF, QUE
PoDE SER ESTOCADO POR ETÊZq
(vtNTE E OUATRO) MESES, CAPAZ
DE SER APLICADO SOB CHUVA E

EM BURACOS COM AGUA, SEM
PERDA OE COESÃO, NOCRÊNCIR
AO PAVIMENTO E
TRABALHABILIDADE,
DTSPENSANDo IMPRIMAÇÃo E

PTNTURA oe ltcRçÃo. (ENTREGA
NASECRETARIA DE OBRAS NO
MUNTCIPIO DE GARANHUNS).

2 MARCA/MODELO: PROPRIA CASA 25'000 R$ 29,e7

1.3. Vinculam-Se a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VrcÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

KARL SIDNEY DE AsePado de Í@d darkr
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MUNICIP|o DE GARANHUNS

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCETRA - DA EXECUçÃO

3.1 Os serviços dos quais tratam o subitem 1.2 deste contrato, consistirão no desenvolvimento
das seguintes atividades:

3.1.1 Os produtos objeto deste contrato, dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão
da Ordem de Fomecimento, de acordo com a demanda do requisitante.

3.1.2 Aentrega do objeto licitado será na Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos, no endereço: AV.
IRGA NO 1248 PE DISTRITO INDUSTRIAL GARANHUNS PE. CEP:55.290-OOO,

exclusivamente de segunda à sexta-feira no horário das 08:00 às 14:00 horas.

3.1.3 O produto será recebido e conferido pela equipe dos servidores da Secretaria de Obras. Dessa

forma, possíveis inegularidades deverão ser comunicadas à contratada para que esta providencie

as devidas substituições, no prazo máximo de 5 (cinco) dias Úteis, conforme especificado neste

Termo de Referência.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO

S.1. O valortotal da contratação é de R$ 1.325.250,00 (Um milhão, trezentos e vinte e cinco
mil e duzentos e cinquenta reais).

S.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação-

S.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

depen derão dos q uantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLAUSULA SEXTA. PAGATIENTO

6.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação

da respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento e

com recibo em anexo.

6.2. A Nota Fiscal da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados
nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financõira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá

ser õompensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer

natureza.

6.4. Constatando-se qualquer inconeção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da

KARL SIDNEY DE A§nnadod€ímdieitar
FREITAS r MnL SDNEY Dt ÉmlT^s

[m:ml]qX
LEITEí8801 1 9440 &dor2o2s.o5.osÉE
. {3',00'

Página 3 de 12

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250529115306.pdf

assinado por: idU
ser 478



ffifr
iritiE

IIY
MUNICíPIO DE GARAT{HUNS

respectiva regularização.

6.5. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e

número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

6.6, A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de Tactoring".

6.7. As despesas bancárias decorentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

6.8. A empresa CONTRATADA deverá apresentar junto com a NF as certidões Negativas de Debito

Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, sob pena de bloqueio do referido pagamento.

6.9. DA RETENÇÃO DE IRRF

Serão retidos na fonte os lmpostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas

estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme estipulado na lnstrução

Normativa RFB no 1.ZJAtZO1ze no Decreto Municipalno 030/2023, ou em outro normativo que possa

substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo destaque deSses impOstos nas notas

fiscais emitidas, bem como pela apresentação de uma declaração, quando aplicável, para comprovar

a náo retençáo do imposto, nos termos do Anexo ll do Decreto Municipal.

6.10. Do pAGAMENT9 pENDENTE poR ERRo NA coBRANÇA ou ourRA cIRCUNSTÂructn

Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação

da despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias

para correção. Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE-

6.1 I . DA RETENÇÃO DE ISSQN PELO MUNICIPIO

O município realizaráa retenção na fonte do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSON)

na alíquota correspondente aã serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados

e a prefeitura Municip al de Garanhuns/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislação

vigente.

6.12. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA.

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços

declaração format informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementar no. 131nOO6 e destacai no corpo da Nota FiscaÍ o percentual da alÍquota do ISS

correspondente.

6.13. ALíQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO peUn ME OU EPP

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a

aÍíquota no documento fiscal, serâ apficada a atíquota de Solo (cinco por cento) do ÍSS, quando devido

ao'tr,lunicípio de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123Í2006 e na lei 432512A16.

6.14. DA RETENÇÃO DE INSS

Deverão ser observados o disposto na

tributação previdenciária e de anecada@o
lN RFB No 211012022 dispõe sobre normas gerais de
,das conúibuições sociais destinadas à Previdência Social
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-YMUNICIPIO DE GARANHUNS

e das contribuiçÕes devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil (RFB), em especial os artigos 11A e 122.

7. CLAUSULA SÉNMA . REÀJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em (24112/,20241.

1.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

l.S. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por termo aditivo.

8. cLÂusuLA olTAvA - OBRIGAçÔeS OO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

"Í 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
d) Acompanhar e fiscatizar a execução do conúato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
e) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;

0 Comunicar ã empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a exeóução do objet,o, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da

Leino 14.133, de2A21;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

ãi Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Garanhuns para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à' execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

ímpertínentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.
j) A Administração terá

para decidir, admitida
k) Responder eventuais

KARL SIDNEY DE As'i*dod€ÍsDd.qit.rpoÍI<IRL

FRE|TAS i$[xsfflI§
LEITE:48801 "l94404D'd*'202e 0sos0e23:r2{3'0o'

o prazo de 1Q(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

a pronogação motivada, por igual período'
ped idos ãe reestabelecimento do equil íbrio econômico-fi nanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
n) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada.
o) Assegurar-se do bom fornecimento dos produtos, verificando sempre o seu bom

desempenho-
p) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento dos produtos, ressalvados os casos de força maior, justificados

e aceitos, não devem ser interrompidas.
q) A contratante credenciará, junto à contratada, um ou mais servidores da sua confiança para

acompanhar e fiscalizar a execuçáo do fomecimento do objeto, sem que isso exime a
contratada de suas responsabilidades.

r) A contratante orientará a contratada sobre a fiel execução do fomecimento contratado,
podendo exígir a correção do fomecimento que julgar inaceitável, sem aumento das despesas
para a contratante.

s) Froceder a mais ampla fiscalização sobre a fiel execução do fornecimento, sem prejuízo da

responsabiÍidade paÍa a contratante.
t) É assegurado à fiscalízaçáo da Contratante o díreito de solicitar a substÍtuição de qualquer

funcionário ou empregado vinculado à empresa prestadora do serviço, que apresente

comportamento incompatívelcom oS serviços que constituem o objeto'

u) paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a aquisição, de forma parcial e/ou total, sempre

que houver descumprimento das normas preestabelecidas no Termo de Referência,

instrumento convocatório e contratual;

GLAUSULA NONA - OBRIGAçÕES OO CONTRATADO

a) Cumprir com as normas previstas no Termo de Referência, bem como no instrumento

convocatório e contratual;
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência,

bem como no lnstrumento convocatório e seus anexos, em respeito ao que Íeza o § 3' do art.

195 da Constituição Federal;
c) Caso a contrataáa falte com a exigência do "item 2" deste tópico, poderá ser rescindido o

contrato, conforme o art. 137, inciso l, da Lei 14.133.
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

execução do Contrato;
f) Arcar áom despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada por seus

empregados na execução dos serviços contratados;
g) FornecLr os prodúos de acordo com as notrnas preüstas no Termo de Referêncra, bem como

no instrumento convocatório e contratual, o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a conta

da data da Emissão da Ordem de Fornecimento;
h) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem ao

valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos no artigo 124, da Lei no 14-1 33/2021 e

posteriores aÍterações;
i) ilesponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preúdenciários, fiscais e comerciais' 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado com referência aos

KARL STDNEY DE Hnff :i,t$#'*'FRETTAS imrrs
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública Municipal

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto;
j) Havendo defeitos ou vícios, quanto quantidade, qualidade, funcionalidade e eficiência dos

produtos, deverá a contratada, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, substituir os mesmos

de modo que não venha causar prejuízos ao município;
k) Arcar com todos os ônus necessários à completa execuçáo do contrato;

l) Fornecer a massa asfáltica, de acordo mm as normas previstas neste lermo de Referência,

bem como no instrumento convocatÓrio e contratual;
m)Responsabilizar-se pela garantia dos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor

e na forma exigida neste Termo de Referência;

í o. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. cLÁusuLA DÉctMA sEGUNDA - INFRAçÕES E sANçÔes aonrlNlsTRATlvAs

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1,1.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado peÍo/a pregoeirola durante o certame;

11.3 Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detaÍhamento da proposta quando exígível;
pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;

11.7 Fraudar a licitação.

11.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a ero no julgamento;
apresentar amostra falsifi cada ou deteriorada;

11.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.10 Praticar ato lesivo previsto no art' 50 da Lei n-o 12.846, de 201

a)
b)
c)
d)
e)

)
r)

)

a
b
c
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11.11 Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civile criminal:

L advertência;
ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contratar e
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.12 Na aplicação das sanções serão considerados:

L a natureza e a gravidade da infração comeüda.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
tV. os danos gue dela provierem rerra a Administração Pública
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

lícitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

proporcíonal a infração, nos seguíntes termos:

a) Para as infrações previstas nos itens 11 .2, 11 .3 e 1 1.4, a multa será de 3o/o a 15% do valor do

contrato licitado.
b) Para as infraçÕes previstas nos itens 11.6,11.7 ,11.8, 11.9 e 11.10, a multa será de 5o/o a30o/o

do valor do contrato licitado.

11.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e enntratar e declaração de ínidoneidade

para licitar ou óontratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, quando não se justificar a

imposiçãó de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

ROminiitração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

11.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em deconéncia da prática das infrações dispostas nos itens 11.6, 11.7,11.8, 11.9 e 11.10,

bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n-o 14-133/2421^

11.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prêvo estabelecido pela Administração,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garanüa de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação'

11.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

KARL sTDNEY DE §;'lffiS*fof''"
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escríta e específicar as provas que pretenda produzir.

11.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteÍs, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 2O (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

11.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integraldos danos causados.

14. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fieará prorrogada até

a conclusão do óqeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

14.J. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Admínistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTARIA

15.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

órqáo 1 2000 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Unidade: 12001 DEPARTAMENTO DE PUBLICOS

FunÇão: 15 URBANISMO

Proqrama: 15.08 URBANOS

Acão: 2116 DO DEPARTAMENTO DE S PUBLICOS

Despesa 630 DIRETAS

Elemento: 3.3.90.00 MATERIAL DE CONSUMO

Recursos: 001 - RECURSOS PROPRIOS

KARL SIDNEY Assinàdodeforma
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MUNICiPIO DE GARANHUNS

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

16. cLÁUSULA DÉCIMA eUtNTA - DA FlScALtzAçÂo E cESTÃo coNTRATUAL

16.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora lngrid Fernanda de Lima Feneira Tenorio,
designado formalmente, através de portaria 108112024 - GP, sendo o servidor responsável que

deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei

Municipal no 5.183 de 2023.

16.2 Agestão do contrato ficará a cargo da servidora Priscila de Lima Leite, designado formalmente,

através de portaria 1O8O12O24 - GP, sendo o servidor responsável que deverá responder pelas

atribuiçóes inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal no 5.183 de 2023.

17. CLAUSULA DÉctMA SE;TA - oBRlcAçÔes penrlNENTEs À uepo

11.j. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser uülizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

18. CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA - ALTERAçÕES

18.1 . Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos atls. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de 2021.

1A.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões gue se fizerem necessários, até o limite deZío/a (vinte e cinco por cento) do valor iniciat

atualizado do contrato.

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a 'formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2O21\.

18.4. Registros que não caraúenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, di-spensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021-

19. CLÁuSULA DÉclMA OITAvA - REEQUILÍeruO ECONÔMIco-FINANCEIRO

1g.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro inicial, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei no 14.133, de 1o de abril de

ZOZ1, que venham a afetar os encargos do contratado ou as condições de execução do objeto

contratual.

1g.2. As partes reconhecem o direito ao reequilíbrio econÔmico-financeiro do contrato quando, por

fato superveniente e imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, houver

KARL SIDNEY DE As'inadodefqmadigitâl
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

alteraçáo substancial das condiçÕes inicialmente pactuadas, que cause onerosidade excessiva ao
contratado.

19.3. São causas que podem ensejar a revisão do contrato, dentre outras:

a) Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados;
b) Fato do príncipe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato;
c) lnterferências imprevistas que dificultem a execuçáo do conÚato;
d) Mudança de legislação, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao objeto do contrato,

após a data de sua assinatura;
e) Oscilações extraordinárias de preços de materiais ou insumos indispensáveis para a execução
do objeto contratual.

1g.4. Para requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá apresentar solicitação
formal à Administraçâo, devidamente justificada e acompanhada da documentação comprobatória
pertinente.

19.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante
justificativa, para analisar o pleito e emitir decisão fundamentada'

19.6. Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a Administração promoverá as medidas

necessárias para recompor as condições originais do contrato, podendo, a seu critério, proceder ao

aditamento contratual.

1g.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razáo de má gestão administrativa

ou financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade.

20. CLÁUSULA DÉCIMA §EXTA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

21. CLAUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAçÃO

21.1. lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec{ivo sítio

oficial na lnternet, em atençã o ao ar1.9í, caput, da Lei n.o 't4.133, de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei

n. 12.527, de 2O11 e Lei MunicÍpal 391812O13.

22, CLÁUSULA UGÉSIMA - FORO

22.1. As partes elegeram o foro da Comarca de GaranhunsiPE, excluindo- se qualquer outro por

mais privilegiado ou éspeciat que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas

do presente confato,conforme art. VZ, §1o, da Lei no 14.133t21-

KARL SIDNEY DE §lffi âtH;'*'FREITAS ineirs
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Garanhuns,02de Maio de 2025.

CONTRATANTE.

DE HUNS
n". 1 1.303.906/0001-00

RODRIGUES ALBINO
CPF n'024.886.784-90

5ESRETARIO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBUCOS

CONTRATADA:

KARL SIDNEY DE

FREITAS

LEITE:48801 194404

Assínado de forma digital
por KARL SIDNEY DÉ

FREffAS LEITE:4880'l 1 94404
Dados: 2025.05.05 O9:2542
-03'00'

MAIS USINAGEM DE ASFALTOS LTDA
CNPJ no 24.500.5Ml0001 -80

KARL SIDNEY DE FREITA§ LEITE
CPF no 488.01 1.944-04

REPRESENTANTE LEGAL
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Pemambuco . 09 de Maio de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pcrnantbuco ' ANO XVI I N" 3838

MARIA GORETE COSTA FERRO
Secretária de Assistência Social e Direitos Humanos
Portaria n" 068/2025

Publicado Por:
Paulo Sérgio Matos de Almeida

Código ldentifi cador: D23 DU84ts

SECRETARIA DE ASSISTÊTTICTN SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS

HONTOLOGAÇÃO DA SELEÇÃO PÚBLICÀ SIMPLIFICADA
N" 001/2025

CONSIDERÂNDO o resultado definitivo da seleçào pública

sirnpliÍicada da Secretaria de Assistência Social e Direitos
Humanos do l\Íunicípio de Garanhuns (PE), regido pelo edital n"
()0 ll0l5, de lt{ de nrarço de 2025, divulgado pelo Instinrto lgeduc

cur seu sile c enviado lormalnretrte à Secretaria de Assistência Social

e Direitos Humanos do Município de Caranhuns (PE);

FICA DETERMINADO QUE:
Art. ln - Fica honrologado o resultado definitivo da seleção pública

simplificada da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos

do Município de Garanhuns (PE), regido pelo edital n" 001/2025. de

Itl de março de 2025. e realizado pelo lnstituto Igeduc. que se

encontra publicado no site do Institrúo Igeduc (https://igeduc.org.br).

Art. 20 - A convocação e a contrâtação dos candidatos aprovados na

"eleção para a Secretaria de Assistência Social e Direitos Hrturanos

,-orrerão confonre a necessidade da Secretaria.

Garanlrttns. 06105 2024

MARIÁ GORETE COSTA FERRO
Secletária da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do

N'lunicípio de Garanhuns (PE)
Publicado por:

Paulo Sérgio Matos de Almeida
Código IdentiÍicador: 30902ts32

SECRETARIA DE ASSISTÊNCTN SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS

AVISO DE RETOMADA. PREGÂO ELETRÔNICO N"
003/2025 - FMAS

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social de (iaranhttns.

CNPJ t0.782.874i0001{0, toma público aos licitantes e demais

interessados quc estará retomando os trabalhos inerentes ao

PROCESSO DE LICITAÇÃO N" OO3/2025-FMAS, PREGÃO
ELETRÔNICO N' 003/2025-FMAS. cujo objeto trata-se da

aquisição parcelada de maÍerias de Cama, Mesa e Banho, destinados

iecretaria de Assistência Social e Direitos Humanos. confonne\/
íuantidades e caracteristicas existentes nos quadros I e 2, confomre

exposto no ennnciado 6.2. Data e Hora da Retomada: 10/05/2025'

ÀS t l:00Hs. lrrformações tra sala da Secretaria Executiva de

Contratações Pítblicas. localizada na Rtta Siqueira Campos. no56.

Ccntro - Garanhuns/PE. pelo sistenra BNC (bnc.org'br)' ou ainda pelo

e-nrail: cplgaranhuns(tàgntail.com. Fone(87) 37 62-7019'

J.lILTON BARROS SÁNTOS
Àgcnte de Contratação
Portaria n"0Ít5/2025-GP

Publicado Por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifi cador:0ts6FA446

SECRETARIA DE ASSISTÊT"ICIN SOCIAL E DIREITOS
HTIMANOS

TER]\IO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE

002i2025/FMAS

Pelo presente instrumento, ADJUDICO E HOMOLOGO. nos

temros da legislação pertinente, especialmente do artigo 71. inciso lV
da Lei Federal 14.133121, e das incumbências estabelecidas pela Lei

Municipal n'' 3.878/2013, o Processo Licitatório n' 002/2025/FMAS,
rra Modalidade Pregão Eletrôrrico n" 002/2025/FMAS, cujo obieto e o

Rcgistro de preço para aqttisiçiro de 0l (um) veículo, tipo picape, zero

quilômetro, destinado as demandas da Secretaria de Assistência Social
e Direitos Humanos deste Municipio, conforme especificações

constantes no subitent 7.2 e demais condições no Termo de

Relerência..

Alénr disso. destaca-se que o edital do referido certame loi publicado

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco -
AMIIPE. Diário de Pernambuco e Diário Oficial da União, e enviado
Portal Nacional de Conratações Pirblicas - PNCP, com a abertura

defrnida para o dia 06105/2025.

Após a realizaçào da disputa de lances e convocações, passou-se a

análise da habilitaçâo das licitantes, ato contínuo declarou-se como

vencedora a enrpresa abaixo relacionada que apresentou a rnelhor

oferta, nos tennos da proposta apresentada e pelo respeclivo valor:

ITEM l: FIORI VEICOLO S.A, CNPJ: 35.715.23410001-08, pelo

valor global de R$ 134.800.00 (cento e trinta e quatro mil' e

oitocentos reais).

Diante do exposto. determino a elaboração do respectivo contrato em

favor da supracitada empresa. Por fim, autorizo a publicação deste

temlo de adjudicação e homologação no Diário Oficiat dos

Municípios e no Portal Nacional de Contratações Pirblicas - PNCP.

para fins de publicidade e ransparência, nos terÍnos do artigo 54 da

Lei n'14.133/2021.

Garanhuns-PE, l4 de rnarço de2025

\IÍARIÁ GORETE COSTA FERRO
Secretaria de Assistência Social e Direitos Httmanos de Garanhuns

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código [dentifi cador: 55 t A76EF

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBI,ICOS
EXTRATO DE CONTRATO N'02I/2025 - SECP - P]\{G

AT,{ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 010/2025 - SECP - PN{G

PROCESSO LICITATÓRIO NO OI212025 - PMG
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO8/2025 - PMG

CONTRATO N' O2Il2025 - SECP - PMG. CONTRATANTE:
PREFEITURA MLINICIPAL DE GARANHI.INS. CNPJ NO

11.103.906/0001-00. CONTRATADA: MAIS USINAGEM DE

ASFALTOS LTDA - CNPJ n'. 24.500.54410001-80. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE I\IASSÀ ASFÁLTICA TIPO CBUQ . ENSACAdA

(Sacos de 25 Kg) e a granel (Tonelada). para aplicação a frio,

inclusive sob chuva para os sewiços de tapa bttracos na cidade e nos

distritos, conforme especificações e quantidades existentes no Termo

de Rcferência. \TALOR GLOBAL: R$ 1.325.250,00 (Um milhâo,

trezentos e vintc e cinco rnil e duzentos e cinqtrenta reais).

VIGÊNCIA: O prazo Contratual para o fornecimento deste, será de

l2 (doze) meses. contados a partir da data da sua assinarura.

Garanhuns, 02 de maio de 2025

S TNVÁL ROD RIG UES A LB INO
Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos

Publicado Por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldentifi cador: tióE60300

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'010/2025 -

SECP - PMG

PROCESSO LICITATÓRIO NO OI2l2025 - PMG . PREGAO
ELETRÔNICO N'OO8/2025 - PMC. REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTTIAT, E FUTURA AQUISTÇÃO DE MASSA
ASFÁLTICA TIPO CBUQ. Errsacada (Sacos de 25 Kg) e a granel

(Tonclada), para aplicaçiro a tiio, inclusivc sob chrtva para os serviços
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